
 
 

PARECER Nº 030/2025 
 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
Assunto: Análise do Projeto de Lei nº 036/2025, de autoria do Vereador Diogo Endlich de 
Oliveira, que “Institui o Dia Municipal do Gengibre no Município de Marechal Floriano/ES”. 
I - RELATÓRIO 
O presente projeto de lei, de autoria do Vereador Diogo Endlich de Oliveira, propõe instituir 
oficialmente o "Dia Municipal do Gengibre" em Marechal Floriano/ES, com a finalidade de 
promover a valorização, o cultivo e o conhecimento sobre essa cultura que possui relevância 
para a economia, saúde e tradição local. 
O projeto foi encaminhado a esta Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação 
Final para análise de sua regularidade formal, legalidade, constitucionalidade e técnica 
legislativa, conforme previsto no Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
II - ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO 
A competência do Município para instituir datas comemorativas, como o Dia Municipal do 
Gengibre, decorre de sua competência residual, prevista no artigo 30, inciso I, da 
Constituição Federal, que permite legislar sobre assuntos de interesse local. 
A proposição não viola os princípios constitucionais, nem cria despesas obrigatórias ou 
obrigações de natureza financeira que possam comprometer a saúde financeira do município. 
Trata-se de norma de cunho meramente simbólico, de estímulo à cultura, ao agronegócio 
local e ao reconhecimento do valor do Gengibre na comunidade de Marechal Floriano. 
A redação do projeto está clara e adequada, atendendo às exigências formais e técnicas 
relativas à técnica legislativa. Pequenos ajustes de redação poderão ser realizados na fase de 
tramitação final, se necessário, sem alterar o mérito da proposição. 
Assim, sob o aspecto jurídico, legal e formal, o projeto encontra-se apto a tramitar. 
III - CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação final manifesta 
PARECER FAVORÁVEL à tramitação e aprovação do Projeto de Lei nº 036/2025, de 
autoria do Vereador Diogo Endlich de Oliveira, para instituição do "Dia Municipal do 
Gengibre". 
É o parecer. 
Câmara Municipal de Marechal Floriano, ES, 07 de maio de 2025. 

 
Martim Miguel Trarbach  
Presidente da Comissão 

 
Reinaldo Valentin Frasson  
Relator 

 
Diogo Endlich de Oliveira  
Secretário da Comissão 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em https://marechalfloriano.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 35003300340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://marechalfloriano.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 35003300340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / m a r e c h a l f l o r i a n o . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

35003300340036003A005000

Assinado eletronicamente por Sonia Maria dos Santos em 07/05/2025 15:30 

Checksum: 4D9446B3C1D396B814027894EDAA7C522C844862A07AD9CDC57FD52914949770

Assinado eletronicamente por DIOGO ENDLICH DE OLIVEIRA em 20/08/2025 16:18 

Checksum: 7FB4485DC23268C350F626B5C0C6F2FA52EF7AEBB416E69F615A88013F35C279

Assinado eletronicamente por REINALDO VALENTIM FRASSON em 26/08/2025 08:47 

Checksum: DF1123CE8283DEC09CA5E99999D5D1253D7E9042D1F390F28697421904F2A57E




